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O RECURSO impetrado foi: 

( X  ) Deferido 

(   ) Indeferido 

OBSERVAÇÔES:  

Fundamentação e justificativas das notas atribuídas pela banca avaliadora na Etapa de 

Avaliação e Arguição do Projeto. 

1) Introdução e justificativa pertinentes e em consonância com a linha de pesquisa 

escolhida pelo candidato.  

Pontuação Máxima: 1. Pontuação Obtida: 1 

2) Clareza e adequação dos procedimentos metodológicos em relação aos objetivos e 

ao cronograma proposto.  

Pontuação Máxima: 2. Pontuação Obtida: 2 

3) Originalidade e pertinência para o campo da Saúde da Família.  

Pontuação Máxima: 2. Pontuação Obtida: 0 

No quesito Originalidade e pertinência para o campo da Saúde da Família o projeto 

apresentado não foi considerado original, visto que já existem trabalhos muito 

semelhantes metodologicamente e no mesmo município proposto. 

4) Formatação textual (coerência, construção gramatical, ortografia e referencial 

padronizado e adequado). 

Pontuação Máxima: 2. Pontuação Obtida: 2 

5) Domínio do conteúdo, coerência, capacidade de argumentação na exposição do 

anteprojeto. 

Pontuação Máxima: 3. Pontuação Obtida: 2. Pontuação revisada após recurso: 2,5 



A candidata apresentava domínio do conteúdo e coerência, foi retirado 0,5 pontos da 

capacidade de argumentação na exposição do anteprojeto, visto que a mesma não 

propôs soluções quando a banca expões a falta de originalidade do projeto.  

 

Nota final atribuída pela banca: 7 

Nota final após avaliação do recurso: 7,5 
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EDITAL N• 01/2022 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM SAÚDE DA FAMILIA 

ANEXO VI- FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE RECURSO 

Eu, portodor(a) do documento de 1dcnbdade nº _JO_O,r )J'~Usd:b _ insa,çAo nº j() .5_:s_~<j _ 
rcforen lo ao Edital UFC-PPGSF nº 0112022. apresento recurso junto a Cotn,ssão do Processo Seletrvo nos 
scgu,ntes termos. 

Sobral _(9_ de _1/.f.&/_. de 2022. 
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ANEXO VI - FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO OE RECURSO 
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OBSERVAÇÔES: 

O projeto escrito, avaliado no momento da arguição, e cuja nota atribuída foi 

questionada no recurso impetrado, apresenta as seguintes fragilidades, de modo 

particular na Metodologia: 

1. Não foi descrito de forma mais detalhada quais serão os locais do 

desenvolvimento do estudo, apresentando de forma genérica que o mesmo 

será desenvolvido na região da Serra da Ibiapaba (Em quais as cidades? Em 

que locais da cidade a pesquisa irá ocorrer?). Se ainda não se tem clareza 

sobre esse aspecto da Metodologia, o projeto carece de mais definição. 

2. Sobre os instrumentos e técnicas de coleta, o estudo apresenta várias 

técnicas (possíveis), que o candidato não deixou claro, em sua apresentação 

quais de fato irá usar, bem como não apresentou nenhuma proposta de 

questionário, ou formato de entrevista, citados como possíveis instrumentos 

para a coleta de dados. 

3. O candidato indica que irá verificar as melhorias da Estratégia Saúde da 

Família nos espaços noturnos e entender as mudanças ocorridas, mas não 

explicita de forma minimamente clara como fará tais verificações. 

4. Sobre os sujeitos e/ou participantes de estudo, não foram especificados os 

profissionais que serão abordados, referindo-se o candidato que serão 



abordados todos os profissionais das equipes da Estratégia Saúde da 

Família da Região da Ibiapaba. Sabe-se que em pesquisas qualitativas, que 

aprofundam questões sobre um grupo social, como cita o próprio candidato, o 

número de participantes deve ser cuidadosamente representativo do que se 

quer investigar de maneira profunda, o que não se consegue abordando todos 

os profissionais de uma grande região de saúde. 

5. O projeto indica que será observado documentos (sic) para coletar valores 

(???) para enumerar em relatórios valores (???) expressivos das ações.... 

Tais trechos em destaque apresentam uma proposta de estudo quantitativo, 

contudo, no “Tipo da Pesquisa”, o candidato se propõe a fazer um estudo 

qualitativo. 

6. Sobre a Análise de Dados, é apresentado de forma superficial uma proposta 

de análise temática de conteúdo, sem indicar o autor de referência ou sobre 

quais bases teóricas a análise se assentará. 

7. A Metodologia só apresenta duas referências bibliográficas. 

8. O projeto escrito apresenta inadequações na formatação textual, 

especialmente ortografia e construção gramatical. 

9. Pelo menos a metade das referências bibliográficas possuem 5 ou mais anos. 

10. Finalmente, todas a inadequações e fragilidades apresentadas no projeto 

escrito também foram expostas durante a apresentação, cujos argumentos 

acima apresentados não carecem de repetição ao se aplicarem igualmente ao 

momento da arguição. 

 


